
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO
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Fones. (48) 3275-3100 - CNPJ 82 892.35710001-s6

SECRETÂRIÀ MIINICIPÀL DE EDUCÀçÃO

GoNSELHO MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO - COMED
RANCHO QUEIMADO íSC

RESCILUçÃO No O2t2O23

Estabelece normas pera a Educação

Especial na perspectiva da Educação

lnclusiva no Sistema Municipal de Ensino

de Rancho Queimado.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE RANCHO

QUEIMADO, no uso de suas atrlbuiçÕes legais e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei 992/97 que cria o Conselho Municipal de

Educação - CME, no Regimento lnterno deste Conselho;

CONSIDERANDO a Lei No 1063/99 que autoriza a criação e disciplina o

Sistema Ír4unicipal de Educação do rnunicípio de Rancho Queimado, na Lei

orgânica do Município, na Lei Complementar No 0212016 que dispÕe sobre o

novo estatuto, plano de remuneração e vencimentos dos profissionais da

Educação de Rancho Queimado , na Lei Complementar no 712017 de Rancho

Queimado , que cria cargos e dá nova redação à Lei Complementar no 2í2016

e ainda na Lei Municipal No 1665i2017, e considerando ainda o disposto na

Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de n'
9394i96, CONSIDERANDO Decreto n" 3"956, de 08 de outubro de 2001, que
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promulga a Convenção lnteramericana para a Eliminação de Todas as Formas

de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência;

CON§IDERANDO Decreto no 529612AA4 orienta sobre a acessibilidade

arquitetônica e urbanística às pessoas com deficiência ou com mobilidade

reduzida;

OONSIDERANDO o Decreto no 5.626 / 200s, que dispôe sobre a Língua

tsrasileira de Sinais - l-ibras; na Convenção sobre o Direito das Pessoas com

Deficiência (ONU 2006), ratifícada pelo Brasil pelos Decretos 186/2008 e

Decreto 6.94912009; G0NSIDERANDO a Política Nacional de Educação

Especial na perspectiva da Educação lnclusiva. IMEC 2008;

CONSIDERANDO a Resolução cNE/cEB no aânoag, que institui as

diretrizes operacionais do Atendimento Educacional Especializado na

educação básica;

CCINSIDERANDO a Resolução CNE/CEB no A412O10, que institui Diretrizes

Curriculanes Nacionaís para a Educação Básica, dispondo sobre a organização

da educação especial como pafte integrante do projeto pedagógico da escola

regular; na Associação Americana em Deficiência lntelectual e do

Desenvolvimento -AAIDD, Sistema 2010 ;

CON§IDERANDO o Decreto no 7.611t2011, quê define o atendimento

ed ucacional especializado,

CON§IDERANDO a Lei N" 12.76412012 - que institui a Política Nacional de

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista;

GONSIDERANDO a Lei no 16.036i2013, que institui a Política Estadual de

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista;

CONSIDERANDO o Manual Diagnóstico e Estatístíco de Transtornos Mentais-

DSM-V, da American Psychiatric Association, 2014;
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CON§IDERANDO a Lei no 13.1461 2A15 - lnstitui a Lei Brasileira de lnclusão

da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência); n

CONSIDERANDO a Resolução CEE/SC no 100/2016, que estabelece normas

para a Educação Especial no Sistema Êstadual de Educação de Santa

Catarina;

CONSIDERANDO a Lei 13632fta18 que altera a Lei no 9.394, de 20 de

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para

dispor sobre educação e aprendizagem ao longo da vida.

RESOLVE

Art. 10 Fica assegurada a política de Educação Especial da Rede Municipal de

Ensino, visando à oferta de serviços, recursos e estratégias de acessibilidade

aos educandos com deficiência, transtorno do espectro autista (TEA) transtorno

de déficit de atençâo e hiperatividade (TDAH) e altas habilidades/superdotação.

Art. 20 Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Resolução, a

rnodalidade de educação escolar oferecída preferencialmente na rede regular

de ensino para o atendimento das necessidades educacionais especiais de

educandos com deficiência, transtorno do espectro ar"rtista, transtorno de déficit

de atenção/h iperativid ade e altas habilidades/superdotação.

Art. 30 O público atendido pelos serviços de Educação Especial

§ 10 -Educandos com deficiência são aqueles que tem impedimentos de longo

praza de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

dlversas barreiras, podem obstruir a participação plena e efetiva na sociedade

em igualdade de condiçÕes com as demais pessoas.
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l. Educandos com deficiência auditiva são aqueles com perda parcial ou

total, congênita ou adquirida, da capacidade auditiva de acordo com os

graus abaixo relacionados:

a) leve: perda auditiva de 25 a 40 dB;

b) moderada: perda auditiva de 45 a 60 dB;

c) severa: perda auditiva de 65 a 90 dB;

d) profunda: perda auditiva acima de 95 db

ll. Educandos com deficiência visual são aqueles que apresentam redução

ou perda total da capacidade de ver com o melhor olho e após a melhor

correçâo óptica.

a) Cegueira, na qual a acuidade visual e igual ou menor que 0,05 no

rnelhor olho, com melhor correção optica;

b) Baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05, no melhor

olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da

medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60';
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condiçÕes anteriores.

lll. Educandos com deficiência física são aqueles gue apresentarn alteração

completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,

acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob

a forma de paraplegia, paresia, rnonoplegia, monoparesia, tetraplegia,

tetraparesia, tniplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, sstomia,

amputação ou a ausência de membros, paralisia cerebral, nanismo,

membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o

desempenho de funçÕes.

lV. Educandos corn deficiência múltipla são aqueles que apresentam

associação de duas ou mais deficiências primárias associadas.

V. Educandos com surdocegueira são aqueles que apresentam perdas

visual e auditiva concomitantemente. Essa condição leva o educando
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VI

surdocego a ter necessidade de formas específicas e singulares de

comunicação para ter acesso ao currículo.

Educandos com deficiência intelectual são aqueles que apresentam

limitações no funcionamento intelectual e no comportamento adaptativo,
que envolve habilidades conceituais, sociais e práticas: Essa deficiência

origina-se antes dos 18 anos de idade.

§ 2a Educandos com transtorno do espectro autista caracterizam-se por

apresentar déficits persistentes na comunicação social e na interação social em
múltiplos contextos, incluindo deflcits na reciprocidade social, em
comportamentos não-verbais, de comunicação usada para interação social e
em habilidades para desenvolver, rnanter e compreender relacionamentos.

Além dos déficits na comunicação social, o dlagnóstico do transtorno do
espectro autista requer a presença de padrões restritos e repetitivos de
comportamento, interesses ou atividades.

§ 3o - Educandos oom altas habilidades/superdotação demonstram potencial

elevado em qualquer uma das seguintes áreas, isoladas ou combinadas:
intelectual, acadêmica, liderança, psicomotricidade e artes, além de apresentar
grande criatividade, envolvimento na aprendizagem e realização de tarefas em
áreas de seu interesse"

§ 40 - Educandos com transtorno do déficit de atençãolhiperatividade
caracterizam-se por apresentar níveis prejudiciais de desatenção,

desorga n i zaçâo e ou h ipe ratividade/im p u ls ividade.

a) Desatençãoldesorganização envolvem incapacidade em permanecer em
uma tarefa, aparência de não ouvir e perda de materiaís em níveis
inconsistentes com a idade ou nível de desenvolvimento.

b) Hiperatividade/impulsividade implicam atividade excessiva, inquietação,

incapacidade de permanecer sentado, intromissão em atividades de outros e
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incapacidade de aguardar - sintomas que são excessivos para a idade ou nível

de desenvolvimento.

Art. 40 A Secretaria Municipal de Educação deverá disponibilizar Serviços

Especializados em Educação Especial, quando necessário, mediante

apresentação de laudo médico e indicado por avaliação diagnóstica realizada

por equipe multiprofissional:

§1o Atendimento em Classe - caracterizado pela atuação do profissional

de Educação Especial no mesmo período da frequência no ensino regular dos

educandos conforme segue:

l. lntérprete da Libras - disponibilizado aos educandos com surdez

usuários da Llbras, com fluência na Libras;

ll. Professor Bilíngue - disponibilizado aos educandos com surdez

usuários da Libras como 1a língua, sem fluência;

lll. Guia lntérprete - disponibilizado para educandos com surdocegueira;

lV. Professor da Libras - disponibilizado para atender todos os

educandos com surdez nos serviços de atendimento educacionalespecializado

e realizar cursos de formação em Libras para a comunidade. (A contrataçâo

deste profissional fica condicionada à demanda mínima de 02 (dois)

educandos com surdez sem o domínio da Libras, na rede municipal) A

Secretaria Municipal de Educação tem a responsabilidade de articular essa

formação com AssociaçÕes na área da surdez e/ou com a Coordenadoria

Regional de Educação, quando não atingir a demanda mínima.

V. Professor de apoio a aluno com deficiência disponibilizado,

prioritariamente nas turmas do Ensino Fundamental, com matrícula e
frequência de educandos com diagnóstico de deficiência intelectual, transtorno

do espectro autista e ou deficiência múltipla que apresentam comprometimento

significativo nas interaçÕes sociais e na funcionalidade acadêmica.
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A) - A necessidade desse profissional para os educandos com deficiência

intelectual, tnanstorno do espectro autista e deficiência múltipla deverá ser

descrita em parecer técnico de uma equipe multiprofissional do município e/ou

convênio com outra instituição, composta no mínimo por profissionais das

áreas de Psicologia, Fonoaudiologia, Pedagogia ou Psicopedagogia. Nos

casos de deficiência física acrescentar também o parecer de um profissional da

área de Fisioterapia e/ou Terapia Ocupacional.

B) O Professor de apoio a aluno com deficiência, não deve ser considerado

professor exclusivo dos alunos público da Educação Especial, devendo

trabalhar em conjunto com o professor regente, contribuindo na prática

pedagógica de toda a turma, inclusive trocando os papéis e assumindo a

regência em alguns momentos.

Vl - Profissional de Apoio Escolar- Disponibilizado nas turmas de Educação

lnfantil, nas quais estiverem matriculados os educandos público da Educação

Especial e no Ensino Fundamental nas turmas com rnatrícula de alunos com

deficiência física que apresentem sérios comprornetimentos motores e

dependência em atividades de vida prática, (alirnentação, higiene, cuidados

clínicos e locomoção) nas quais não atua o Professor de Apoio a alunos com

deficiência.

§2o - Atendimento Educacional Especializado - AEÊ, serviço de caráter

pedagógico disponibilizado na rede regular de ensino, prioritariamente na

escola onde o educando está matriculado, em outra escola de ensino regular,

ou na lnstituição de Educação Especial mantida pela APAE do município, neste

caso, observando os critérios definidos pela FCEE. O AEE tern o objetivo de

complementar ou suplementar o processo de aprendizagern dos educandos

especificados nesta resolução, não configurando como ensino substitutivo, nem

como reforço escolar.

A) - O atendimento educacional especializado - AEE deverá ocorrer no

contraturno do período de frequência no Ensino Regular. No caso de
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educandos matriculados na Educação lnfantil, quando houver impossibilidade

de ocorrer no contrâturno, poderá ser no mesmo período de frequência no

Centro de Educação lnfantil.

Art. 5o - A ímplantaçâo dos serviços especializados em Educação Especial nas

escolas da rede pública municipal de ensino dependerá de parecer da

Secretaria Municipal de Educação, ouvida a direção da unidade escolar.

Art. 60 - A assessoria e a supervisão dos serviços de Educação Especial -
Atendimento em Classe - AC e Atendimento Educacional Especializado - AEE

irnplantados na rede pública municipal de ensino deverão ser realizadas pela

Direção de cada escola em conjunto com a equipe da Secretaria de Educação,

articulada com âs equipes da saúde e Assistência Social, numa Ação

lntersetorial.

Art" 70 - O Atendimento Educacional Especializado deve integrar a proposta

pedagógica da escola, envolver a participação da família para garantir pleno

acesso dos educandos público da educação especial, e ser realizado em

articulação com as demais políticas públicas.

§1o- As escolas de educação básica do Sistema Municipal de Ensino devem

prever em seu Pro,ieto Político Fedagogico os recursos de acessibilidade ao

currículo escolar, cabendo aos professores do Atendimento Educacional

Especializado a responsabilidade pela orientação técnica e pedagógica

necessárias à sua utilização no processo de ensino e aprendizagem.

§ 2o - O atendimento educacional especializado tem a função de ídentificar,

elaborar e organizar recursos pedagógicos e de acessibilidade que eliminem

barreiras e promovam o acesso, a participação e a aprendizagem dos

educandos, conforme suas especificidades, tais como:

l. ensino de Libras;

I
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ll. ensino da língua portuguesa como segunda língua;

lll. sistema Braille, orientação e mobilidade;

lV. tecnologia assistiva como comunicação alternativa;

v. atividades para o desenvolvimento das funções intelectuais;

Vl. outras atividades pedagógicas que favoreçam o acesso ao currículo e

formação dos educandos com deficiência.

Art 8o - Compete ao Professor do Atendimento Educacional Especializado -

AEE:

l" Realizar avaliação inicial dos educandos identificando todas as

possibilidades, bern como as necessidades específicas destes, para

planejamento do atendimento.

ll. Elaborar e executar o planejamento das atividades considerando as

necessidades peculiares dos educandos, em conformidade com as

diretrizes definidas nos documentos orientadores de cada área,

definidos pelo Ministério da Educação, nas diretrizes do AEE de sc e

em conformidade conn o disposto no Decreto 7611DA11 e na Resolução

A4I2AA9ICNE-CEB-AEE.

ilt Realizar avaliação processual do desenvolvimento dos educandos e

reorganizar o planejamento,

Elaborar relatorio pedagógico descritivo anual considerando o processo

de cada educando.

organizar com a assessoria e supervisão da direção da escola e da

orientação educacional da secretaria Municipal de Educação, os

agruparnentos dos educandos por área de deficiência, transtorno do

espectro autista, transtorno do deficit de atenção/hiperatividade ou altas

habilidades, considerando a necessidade de metodologias diferenciadas

para o atendimento de cada uma destas áreas. Constatada a

necessidade de atendimento individualizado, este deverá ser realizado

sob a supervisáo da direção da escola e da orientação educacionaÍ da

IV

V
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Secretaria Municipal de Educação para determinar a temporalidade

desse atendimento.

VI organizar o espaço do Atendimento Educacional Especializado de

acordo com as especificidades e necessidades de cada grupo de

atendimento, procurando evitar a exposição do educando a muitos

estímulos que podem interferir no desenvolvimento das atividades.

vil Realizar sistematicamente, junto à equipe gestora e docente da unidade

escolar, repasses técnicos referentes ao atendimento.

vilt Realizar assessorias sisternáticas na escola em que o educando do AEE
está matriculado, orientando e propondo

adequaçÕeslflexibilizaçÕes/diferenciações curriculares no contexto do
planejamento e avaliação da prática pedagógica, para o atendimento

das necessidades peculiares de cada educando.

lX. Registrar por escrito todas as orientações realizadas aos professores,

deixando uma cópia com a escola onde o educando estuda e outra junto

â documentação de cada educando nos arquivos do AEE ou na

secretaria da escola onde funciona o serviço.

X. Realizar em conjunto com a direção da escola e orientação educacional

da Secretaria h/lunicipal de Educação, reuniÕes com as famílias, com o
objetivo de informar sobre a finalidade do atendimento e orientar sobre a

importâncía da participação da família neste trabalho, realizando

registros escritos das orientaçÕes realizadas, com a assinatura de todos

os envolvidos.

Participar de reuniões e conselhos de classes na unidade escolar onde o

educando está matriculado.

XI
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Xll. Participar da elaboração do projeto político-pedagógico da unidade

escolar onde funciona o atendimento educacional especializado e das

demais escolas onde estão matriculados os educandos do AEE.

Xlll. Participar de reuniÕes, encontros de formação, estágios e cursos para

estudo, trocas de expeniência e orientação técnica referente ao trabalho

realizado no atendimento educacional especializado.

XlV. Fazer um levantamento dos materiais e recursos existentes na sala do

Atendimento Educacional Especializado, entregando à direção da

unidade escolar, a cada início e final de ano letivo.

XV ltllanter atualizadas todas as informações relativas aos atendimentos de

cada educando no AEE: avaliação inicial, planejamento, registros dos

atendimentos e relatório final, arquivando conforme determinação da

Secretaria Municipal de Educação.

Realizar ern conjunto com a direção da escola e orientação educacional

da Secretaria de Educação, a orientação para o desligamento do (s)

educandos (s) do Atendimento Educacional Especializado, caso

identifiquem razões para fazê-lo.

Art. 90 - Compete ao Profissional de Apoio Escolar

ilt.

cumprir a carga horária de trabalho, permanecendo e participando

ern sala de aula, mesmo na eventual ausência do(s) educandos

(s);.

participar de formaçôes na área de educação;

auxiliar o(s) professor(es) regente(s) no processo de

aprendizagem de todos os educandos;

auxiliar o(s) professor(es) regente(s) em todas as disciplinas e

nas atividades extraclasses promovidos pela escola;

XVI

IV
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Atuar no recreio monitorado de acordo com a gestão de cada

escola, na necessidade de troca de fraldas, alÍmentação, higiene

e uso do banheiro, seEurança e mobilidade;

§1o - o profissional de Apoio Escolar não pode ser responsáver por
ministrar aulas nas eventuais faltas dos professores regentes, e não
pode assumir integralmente os educandos da educação especial, sendo
a escola responsável por todos, nos diferentes contextos educacionais.

§2o- Nenhum educando Çom deficiência deve ser dispensado na
eventual ausência do profissional de apoio escolar, devendo a escola se
organizar para rnelhor atender as necessidades específicas desse (s)
educando (s).

Art. 10 - Compete ao Guia lntêrprete

V

IV

ilt

vlt

vilt.

IX,

interpretar o professor regente e o educando surdocego;

tomar conhecimento antecipado do planejamento do(s)

professor(es) regente(s), para organizar a interpretação;

contribuir, em função de seu conhecimento específico, com o

p Ia neja mento do(s) professor(es) regente(s) ;

propor adequaçÕes curriculares e procedimentos metodológicos

diferenciados para as atividades pedagógicas planejadas pelo(s)

professor(es) regente(s) ;

particípar do conselho de classe;

participar com o(s) professor(es) regente(s) das orientaçÕes

(assessorias) prestadas pelo professor do atendimento

educacional especializado e pelos profissionais que atuam no

atendimento especializado de caráter reabilitatorio e ou

habilitatório;

curnprir a carga horária de trabalho, permanecendo e participando

em sala de aula, mesmo na eventual ausência do educando;

participar de capacitaçÕes na área de educação.

auxilíar o(s) professor(es) regente(s) em todas as disciplinas e

nas atividades extraclasses promovidas pela escola;

V.

VI
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XI

participar da elaboração e avaliação do Projeto Político

Pedagogico da escola;

elaborar o relatório pedagógico descritivo do educando, que

deverá ficar arquivado no AEE e na escola de origem do

educando, ou conforme outra orientação da Secretaria Mlunicipal

de Educação.

Parágrafo Único - O educando surdo-cego não deve ser dispensado na
eventual ausência do Guia lntérprete, devendo a escola se organizar
para atender suas necessidades específicas.

Art. 110 - Compete ao Professor Bilíngue:

l. tomar conhecimento antecipado do planejamento do(s) professor(es)

regente(s), para organizar e ou propor adequações curriculares e

procedimentos metodológicos diferenciados para as atividades

ped agog icas planejad as pelo(s) p rofessor(es) reg ente(s) ;

ll. Trabalhar com o educando surdo, os conteúdos curriculares das diversas

disciplinas, por meio da Libras e da Língua Portuguesa na modalidade

escrita;

lll. Participar do conselho de classe;

lv. Participar com o(s) professor (es) regente(s) das orientaçÕes

(assessorias) prestadas pelo professor do atendimento educacional

especializado e pelos profissionais que atuam no atendimento

especializado de caráter reabilitatório e ou habilitatório;

V. Cumprir a carga horária de trabalho, permanecendo e participando em

sala de aula, mesmo na eventual ausência do educando com surdez.

Vl. Participar de capacitaçÕes na área de educaçâo.

Vll. Auxiliar o(s) professor (es) regente(s) em todas as disciplinas e nas

atividades extraclasses promovidas pela escola.

Vlll. Participar da elaboração e avaliação do Projeto Político

Pedagógico da escola"

X
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lX. Elaborar o relatório pedagógico descrítivo dos educandos com a
participação do professor do AEE e do lnstrutor da Libras (se houver),

informando e descrevendo o nível linguístico do educando, se é usuário

da Libras ou, se usa outro sistema de comunicação. Este relatório deve

ficar arquivado no AEE e na escola de origem do educando.

§ 1o - O educando surdo não deve ser dispensado na eventual ausência
do Professor Bilíngue, devendo a escola se organizar para atender às suas
necessidades específicas.

§ 2'O número de educandos surdos sem fluência na Libras não pode
ultrapassar a dois (02) por professor bilíngue.

Art. 12o - Compete ao Professor lntérprete da Libras:

l. Tomar conhecimento antecipado do planejamento do(s) professor(es)

regente(s), para organizar a interpretação.

ll. Trocar informações com o (s) professor (es) regente(s) sobre suas

dúvidas e sobre as necessidades do educando, possibilitando a este
professor a escolha dos melhores procedimentos de ensino e

aprendizagem;

lll. Estabelecer comunicação necessária à participação efetiva do educando

na escola;

lV. Estudar o conteúdo a ser trabalhado pelo (s) professor(es) regente(s),

facilitando a tradução para a Libras no momento das aulas e das

atividades extraclasse.

V. Participar do conselho de classe;

Art .130 - Compete ao Professor da Libras

l. Trabalhar com o ensino da Libras no Atendimento Educacional

Especializado.

ll. tvlinistrar cursos de Libras para a comunidade escolar, com o objetivo de

promover a inclusão do (s) educando (s) surdo (s) no contexto da escola;

14
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ll. Organizar e ministrar cursos de Libras para a comunidade;

lV. Organizar a planejamento de suas atividades do Atendimento Educacíonal
Especializado/AEE em conjunto com o professon deste senviço.

Art" 14 o - Compete ao Professor de apoio a aluno com deficiência conforme
previsto na Lei Complementar No 166512017:

L Planejar e executar, em coniunto com o professor titular, as atividades
pedagôgicas;

ll. Propor adequações curriculares nas atividades pedagogicas;
lll. Participar do conselho de classe;
lV. Tomar conhecimento antecipado do planejamento do professor regente;
V. Participar com o professor titular das orientações e assessorias

prestadas pela Secretaria Municipal de Educação;
Vl. Participar de estudos e pesquisas na sua área de atuação, mediante

projetos previannente aprovados pela Secretaria Municipal de Educação;
Vll. Sugerir ajudas técnicas que facilitem o processo de aprendizagem do

aluno da educaçâo especial;
Vlll. CumprÍr a carga horária de trabalho na escola, mesmo na eventulal

ausência do aluno;
lX. Participar de capacitaçÕes na área de educaÇão;
X. Outras atividades correlatas.

Art. 15 o - Para atuação no AEE, o (a) professor(a) deve ser prioritariamente

efetivo, preferencialmente com Pedagogia habilitação em Educação Especial,

ou Licenciatura Educação Especial e/ou Pedagogia outras habilitaçÕes, corn

formação na Educação Especial.

Parágrafo Único - A seleção ocorrerá sempre que houver a necessidade de
preenchimento de vagas dos professores de AEE, de acordo com os critérios
estabelecidos no edital do processo seletivo e/ou de concurso público.

Art. 'l60 * Para atuação nos serviços de Atendimento em Classe - AC deve-se

observar:

t
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| - lntérprete da Libras - Professor com fluência em LIBRAS comprovada por

meio de exame de profíciência, em tradução/interpretação de Libras/Português

- Portuguêsllibras.

ll- Professor Bilíngue - Professor Gom fluência em LIBRAS, com comprovante

de Proficiência em ensino da Libras, e também irá atuar no ensino do
português como segunda língua.

lll- Guia lntérprete - Professor com domínio em Libras, Sistema Braille e outros

sistemas de comunicação, que atendam às necessidades dos educandos com

surdocegueira.

lV - Professor da Libras - Professor com fluência em LIBRAS, comprovada por

meio de exame de proficiência em ensino da Libras.

V - Profissional de Apoio Escolar: Auxiliar de Escola, Auxiliar de Ensino ou

estudantes cursando Nível Superior, prioritariamente Pedagogia, ou dos cursos

de Ensino Médio, contratados como estagiários, desde que maiores de idade.

VI - Professor de apoio a aluno com deficiência - Deve-se observar o que
preconiza a Lei no 166512017 do município de Rancho eueimado.

Parágrafo Único - A seleção ocorrerá sempre que houver a necessidade de
preenchimento de vagas nos diferentes tipos de Atendimento em Classe * AC,

de acordo com os critérios estabelecidos no edital do processo seletivo.

Art. 170 - A avaliação escolar dos educandos da educação especial no ensino
regular será efetivada levando-se em consideração que a avaliação é parte
integrante e inseparável do processo de ensino e aprendizagem. Neste sentido,
cada escola deverá prever as adequaçÕes /adaptaçõesidiferenciações
curriculares necessárias para que cada educando tenha acesso ao
conhecimento em igualdade de condiçÕes.

§ ío - As adequaçÕes /diferenciações curriculares envolvem a utilização de

recursos especializados, flexibilidade das metodologias de ensino, dos
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planejamentos, da onganização didática para atender a diversidade de todos os

educandos.

§ 2o - Os instrumentos de avaliação devem ser adequados e organizados

para atender as necessidades peculiares de cada educando.

Art. 18o - A frequência exclusiva de educandos na faixa etária de 06 (seis) a 17

(dezessete) anos em Centros de Atendimento Educacional Especializado e/ou

instituiçôes especializadas em Educação Especial, será autorizada, somente

nos casos de alunos com deficiência intelectual e transtorno do espectro

autista, ambos com baixa funcionalidade.

Parágrafo Único - Os educandos de que trata este Artigo poderão frequentar

exclusivamente Centros de Atendimento Educacional Especializado ou

instituiçÕes especializadas em Educação Especial, APENAS quando o laudo

emitido por equipe rnultiprofissional prescrever que sua permanência no ensino

regular incorre em graves prejuízos ao mesmo. A equipe pedagogica da escola

e a família dos educandos que tiverem essa prescrição deverão ser ouvidas,

cabendo a responsabilidade para a equipe pedagogica da Secretaria Municipal

de Educação aprovar esse encaminhamento.

Art. í9o - A Secretaria Municlpal de Educação ó responsável pela fornnaçâo
permanente dos profissionais que atuam nos Serviços Especializados em
Êducação Especial e de todos os profissionais nas escolas da rede pública
municipal de ensino, com o objetivo de construir o processo inclusivo.

Art. 20o - O avanço nos cursos ou séries/anos, por classificação, poderá
ocorrer sempre que se constatarem altas habilidades ou atendimento pessoal
das expectativas de aprendizagem definidas no Projeto Político Pedagógico da
Secretaria h/unicipal de Educação, adequado a realidade de cada lnstituição
Escolar, correspondentes a todos os componentes curriculares ou áreas de
estudo oferecidas no ano ou curso em que o educando estiver matriculado.

Art. 2'lú- A proposição do avanço nos cursos ou séries/anos caberá ao
estabelecimento de ensino, devendo ser ouvidos o educando, os pais ou
responsáveis.
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Àft. 22a - A avaliação ds educando de que trata o arl. 20 deverá ser planejada,
elaborada e operacionalizada por banca constituída por membros do corpo
docente, designados pela direção da lnstituição escolar, e ter o resultado
apreciado pelo Conselho de Classe.

Parágrafo Único - A instituição escolar deverá guardar, em seus arquivos, as
atas específicas ern que foi registrada, pela banca, a avaliação prevista no
caput deste artigo e em que foram apreciados, pelo Conselho de Classe, os
resultados da citada avalíação.

Art. 23o - Os casCIs omissos serão resolvidos petas equipes gestoras das

unidades escolares e Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com o

Conselho Municipal de Educação.

Alt.24o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rancho Queimado/SC, 09 de março de 2A23.

p res i d e nte o o c o n §ffi i' 3*.Yr:"".â E d u ca çã o/c o M E D
RANCHO QUEITUADOISC
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ANEXO I

Equipe rêsponsável pela elaboração da Proposta dê Resolução Municipal

de Educação Especial:

Patrícia Waltrich- Professora

Kathiuze Schlemper- Professora de Apoio a aluno com deficiência

Eduarda Schütz- Professora

Josiane Schütz- Diretora do Centro de Educação Municipal tríenino Jesus

Bruna Lídia Sardá- Professora de Apoio a aluno com deficiência

lrene Schafer Sperber- Professora de Apoio a aluno com deficiência

vívian da silva Almeida- Professora de Apoio a aluno com deficiência

Edinéia Regina Broering Brüggemann - Secretária híunicipal de Educação

Carolina Paulinha Branco Westphal- Orientadora Educacional

Nilceia Zanela Paz- Auxiliar de Ensino

Nilda Sperber [Vunsfels- Professora

Daniela Patrícia Weiss veronezi- Coordenadora Pedagogica

Assessoria de Edite Sehnem - Pedagoga Educação Especial I Series lniciais -

Especialista em Práticas lnclusivas.
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